
 

DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Terça-feira, 10 de março de 2026 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Lei Ordinária nº 400/2026, de 09 de março de 2026. 
 

Dispõe sobre autorização ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal para 
abrir crédito adicional especial em 
favor da Prefeitura Municipal de 
Prata-PB, para atender despesas 
não previstas na Lei Municipal N.º 
395/2025, que dispõe sobre o 
Orçamento do Município, para o 
exercício financeiro de 2026, 
conforme a Emenda 
Constitucional nº 135, de 20 de 
dezembro de 2024 (EC 135/2024), 
que incluiu os incisos XIV e XV ao 
art. 212-A da Constituição Federal, 
dispondo sobre a destinação de 
recursos para ampliação de 
matrículas em Educação em 
Tempo Integral (ETI) no âmbito do 
Fundeb dando outras 
providências. 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o  Chefe do Poder Executivo do Município de Prata-

PB,  autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
R$ 201.751,80 (Duzentos e Um Mil e Setecentos e Cinquenta e 
Um reais e Oitenta centavos),conforme a Emenda 

Constitucional nº 135, de 20 de dezembro de 2024 (EC 
135/2024), que incluiu os incisos XIV e XV ao art. 212-A da 
Constituição Federal, dispondo sobre a destinação de recursos 
para ampliação de matrículas em Educação em Tempo Integral 
(ETI) no âmbito do Fundeb, destinado a dar aporte orçamentário 
a Unidade Orçamentária abaixo discriminada, criando-se na 
respectiva Unidade Orçamentária o elemento de despesa, com 
respectiva codificação e valor, abaixo discriminado: 
 
03.000 – Secretaria de Educação 
Natureza de Receita (NR) 1.7.1.5.53.0.0 – “Transferências de 

Recursos de Complementação da União ao Fundeb – ETI” 
12.361.3010 – Ações da Educação em Tempo Integral (ETI) 
Fonte de Recursos (FR) 546 – Transferências do 

FUNDEB – Complementação da União – ETI. 
 
Código Discriminação Valor (R$) 

3.3.90.30 Material de Consumo Ensino 
Fundamental 

85.000,00 

3.3.90.39 Outros ser. terc. – P. Jurídica 30.000,00 

4.4.90.52 Equipamento e Mat. Permanente 
ensino 
Fundamental 

86.751,80 

 TOTAL 201.751,80 

Art. 2º. Os recursos destinados ao crédito adicional especial 

de que trata o art. 1º desta Norma, terão origem naqueles 
estabelecidos no art. 43 da Lei 4.320/64. 
 
Art. 3º. O Decreto Executivo que abrir o crédito adicional 

especial de que trata o art. 1º desta Norma, terá termo inicial 
de vigência na data de sua publicação. 

 
Art. 4º. Revogam-se as disposições ordinárias contrárias a 

aplicação desta Norma. 
 
Art. 5º. A presente Norma possui termo inicial de vigência na data 

de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 09 de março de 2026.  
 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

Lei Complementar nº 040/2026, de 09 de março de 2026. 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL 
COMPLEMENTAR N.º 003/2007, DE 
27 DE AGOSTO DE 2007, QUE 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, DEFINE A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA E O QUADRO 
DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PRATA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - A Lei Municipal Complementar nº 003/2007, de 27 de 

agosto de 207, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

"Art. 18 – São órgãos diretamente vinculados às 
Secretarias Municipais: 
 
II – Secretaria Municipal de Administração: 
2.3 – Gerência do Mercado Público Municipal 
2.3.1 – Diretor Administrativo do Mercado Público 
Municipal; 

 
[...] 
 
“Art. 51 – O organograma, a nomenclatura e a 
quantidade dos cargos de provimento em comissão são 
os constantes dos Anexos, desta Lei. 
 
Art. 52 – A remuneração dos cargos de provimento em 
comissão é a constante do Anexo II e III, desta Lei.” 
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Parágrafo Único. Aos cargos criados à Secretaria Municipal de 

Administração consta ao ANEXO I desta Lei o quantitativo e 
simbologia correspondente. 
 
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

Municipal Complementar correrão à conta das dotações 
constantes do Orçamento do Município, ficando o Poder Executivo 
autorizado a promover as alterações que se fizerem necessárias 
no Plano Plurianual, na lei de Diretrizes Orçamentárias e na 
lei Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos 
adicionais. 
 
Art. 3° - A implementação do disposto nesta Lei Municipal 

Complementar observará o que determinam o art. 169 da 
Constituição Federal e as disposições pertinentes da Lei Federal 
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, 09 de março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ANEXO I 
CARGO EM PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
ÓRGÃO CARGO NÍVEL Quantidade 

 
Secretaria 

Municipal de 
Administração e 

Finanças 

 Gerência do Mercado  
Público Municipal 
 
Diretor Administrativo do 
Mercado Público Municipal 
 
 

 
CC-4 
CC-4 

1 
1 

 
 

Lei Complementar nº 041/2026, de 09 de março de 2026. 
 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 
DA LEI ORDINÁRIA Nº 162/2016, 
DE 04 DE MARÇO DE 2016, QUE 
INSTITUI NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PRATA O 
PROGRAMA BOLSA ATLETA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PRATA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - A Lei Municipal Complementar nº 162/2016, de 04 de 

março de 2016, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

"Art. 3º – A Bolsa Atleta será concedida mensalmente para 

até 20 (vinte) atletas, beneficiários do Programa instituído 
por esta Lei, praticantes de qualquer modalidade esportiva, 
que façam parte obrigatoriamente, de equipe 
representativa do Município de Prata, vinculada à 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, em 
jogos oficiais e que atendam o requisito abaixo 
especificado, no nível e valor, a saber. 
 
 

 

NÍVEL REQUISITOS VALOR – R$ 

I Ser estudante em Prata e atleta iniciante, em 
qualquer modalidade de esporte. 

50,00 

II Ser estudante em Prata e atleta de nível regional e 
estadual, 
em qualquer modalidade de esporte. 

130,00 

III Ser domiciliado em Prata e atleta iniciante, em 
qualquer 
modalidade de esporte. 

65,00 

IV Ser domiciliado em Prata e atleta de nível regional e 
estadual, 
em qualquer modalidade de esporte. 

180,00 

 
§ 1º - Os atletas terão que apresentar certificados de participação 

esportivos de sua modalidade, obedecendo-se aos requisitos 
previstos neste artigo. 
 
§ 2º - A relação dos atletas selecionados para a concessão de 

bolsas será encaminhada pelo Secretário de Cultura, Turismo e 
Esporte, para anuência do Chefe do Poder Executivo. 
 
§ 4º - Os representantes das Ligas ou Associações acompanharão 

os atletas e deverão possuir obrigatoriamente, graduação em 
Educação Física. ” 
 
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

Municipal Complementar correrão à conta das dotações 
constantes do Orçamento do Município, ficando o Poder Executivo 
autorizado a promover as alterações que se fizerem necessárias 
no Plano Plurianual, na lei de Diretrizes Orçamentárias e na lei 
Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos adicionais. 
 
Art. 3° - A implementação do disposto nesta Lei Municipal 

Complementar observará o que determinam o art. 169 da 
Constituição Federal e as disposições pertinentes da Lei Federal 
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, 09 de março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

PORTARIA Nº 037/2026  
Prata-PB, 10 de março de 2026. 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, na forma 
estabelecida na Lei Orgânica do Município 
 
Considerando que o Processo Disciplinar Administrativo é 

definido como a sucessão de atos da administração públicos 
municipais destinados a apurar, apreciar e julgar as condutas 
funcionais do servidor; 
 
Considerando a legislação vigente cria e instaura a Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, sob 
o auspício da Lei Complementar Municipal nº 012, de 16 de abril 
de 2015; 
 
Considerando no que a legislação municipal se apresentar 

omissa, permite-se aplicação de forma subsidiária da Lei Estadual 
ou Federal para respaldar sobre o mesmo tema. 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º - A Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar constitui função administrativa inserida na estrutura do 
REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, para apurar responsabilidade de servidor 
por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre 
revestida, na forma da Lei Complementar Municipal nº 012, de 16 
de abril de 2015. 
 
Art. 2º - Constituem objetivos da Comissão Permanente de 

Processo Administrativo Disciplinar: 
 
I - zelar pelo cumprimento da legislação pertinente à ética e à 
disciplina do servidor público do município de Prata, Estado da 
Paraíba; 
 
II - planejar e executar as ações processuais; 
 
III - apurar as denúncias que envolvam irregularidades e 
ilegalidades relacionadas a condutas transgressoras da Lei 
Complementar Municipal nº 012, de 16 de abril de 2015;. 
 
IV – e no que couber, ao final do processo, opinar pela aplicação 
de penalidades administrativa de advertência, suspenção e 
demissão. Ou se for o caso opinar pelo arquivamento da instrução. 
 
Art. 3º - São atribuições da Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar: 
 
I - apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no 
exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se encontra investido; 
 
II - exercer suas atividades com independência e imparcialidade, 
assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido 
pelo interesse da Administração, realizando as reuniões e as 
audiências da Comissão em caráter reservado; 
 
III - verificar eventuais impedimentos ou suspeição dos seus 
membros; 
 
IV- convocar servidores, com ciência do titular da respectiva 
unidade, e terceiros para promover tomada de depoimentos, 
acareações, investigações, perícias e sindicâncias, bem como as 
providências que se fizerem necessárias visando à coleta de 
provas, propondo a requisição, quando necessário, de técnicos e 
peritos, de modo a permitir uma completa elucidação dos fatos e 
das irregularidades administrativas; 
 
V - indiciar servidor, quando for o caso, com a especificação dos 
fatos a ele imputados e das respectivas provas, bem como os 
dispositivos legais ou regulamentares transgredidos, 
assegurando-lhe ampla defesa; 
 
VI - autorizar vista dos autos e cópias do processo ao acusado ou 
patrono da defesa; 
 
VII - elaborar relatório conclusivo de processo disciplinar, 
propondo as providências cabíveis, e apresentá-lo, à autoridade 
que autorizou a instauração do procedimento, para julgamento; e 
 
VIII - desenvolver quaisquer outras atividades típicas da área que 
lhe forem determinadas pela autoridade julgadora. 
 
Art. 4º - A Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar é composta por três membros, escolhidos entre os 
servidores do município, abaixo designados: 
 
I – Presidente: HERACLYTO GABRIEL BEZERRA TORRES, 
matrícula nº 51019690; 
 

II – Membro: JOSE ERMIRIO DE FREITAS ALMEIDA, matrícula 
nº 51020183; 
 
III – Membro: JUNIOR FABIO BEZERRA DE FREITAS, matrícula 
nº 51020252. 
 
§ 1º Os membros da Comissão não poderão estar respondendo a 
inquérito disciplinar em tramitação ou que não estejam cumprindo 
pena disciplinar julgada há pelo menos nos últimos 05 (cinco) 
anos. 
 
§ 2º No curso do mandato de 01 (um) ano, os integrantes da 
Comissão só poderão ser destituídos em razão de falta grave 
apurada em processo administrativo disciplinar por Comissão 
instituída para tal fim. 
 
§ 3º As atividades de apoio administrativo da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar caberão à 
Secretária, 
 
Art. 5º - A Comissão tem caráter permanente, funcionando 

sempre com todos os componentes presentes. 
 
§1º As reuniões da Comissão são marcadas de acordo com o 
cronograma de trabalho, ou em virtude de formalização de 
processo de sindicância ou de inquérito administrativo. 
 
§ 2º As decisões são tomadas por maioria de seus integrantes. 
 
Art. 6º - Todas as atividades da Comissão serão consignadas em 

atas da reunião ou deliberação, termos, despachos, bem como 
memorandos, ofícios e editais com numeração própria, e demais 
atos correspondentes e sua atuação não pode ser comprovada de 
outra forma. 
 
Parágrafo Único. O Presidente da Comissão pode denegar 

pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos, conforme 
estabelece o parágrafo único do art. 140, da Lei Complementar 
Municipal nº 012, de 16 de abril de 2015. 
 
Art. 7º - Os membros da Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar acumulam as atribuições dos seus 
respectivos cargos com as funções da Comissão e deverão 
dedicar-se prioritariamente aos trabalhos da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar. 
 
Art. 8º - Os processos já instaurados por Portaria permanecerão 

a cargo das Comissões originárias. 
 
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 10 de maço de 2026.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DO 
PETRÓLEO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00001/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
05.01 – 12.452.3006.2008 – 33.90.30.00 / 06.01 – 
23.334.3008.2012 – 33.90.30.00 / 07.02 – 12.361.3010.2016 – 
33.90.30.00 / 07.02 – 12.361.3010.2018 – 33.90.30.00 / 07.02 – 
12.365.3011.2020 – 33.90.30.00 / 07.02 – 12.361.3010.2024 – 
33.90.30.00.. VIGÊNCIA: até 26/02/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 
10101/2026 - 26.02.26 - L. A. LUCAS III & CIA LTDA - EPP - R$ 
1.859.475,00 
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